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LEI Nº 1031

RECONHECE COMODE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, O

ESPORTE CLUBE MIRAf, CLUBE ESPORTIVO COM SEDE

NESTA CIDADE DE MIRAf - MINAS GERAIS.

A Câmara Municipal de Miraí-MG, por seus legítimos represen-
tantes aprovou, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Fica reconhecido corno de UTILIDADE PÚBLICA o ESPOR

TE CLUBE MIRA!, CGC-MF nº 17.944.356/0001-86, sociedade civil de '
direito privado, com sede à Rua João Resende s/nº, nesta Cidade de
Miraí-Minas Gerais.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-'
çao.

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem o conheci-'
mento e execuçao desta Lei couber que a cumpram e a façam cumprir
tão inteiramente corno nela se contém.

Miraí(MG), 10 de abril de 1995.

Sérgio ortines ChiconeJe
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